LEI Nº2070 DE 07 DE ABRIL DE 1998

AUTORIZA   O   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A RECEBER ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE DOAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber uma área de terras em forma de doação de EMILIO ODYR SPECHT, localizado no Bairro de Linha do Meio – Distrito Industrial.

Art. 2º A área, objeto desta doação, é de 8.662,50m² e servirá para a abertura da rua do Distrito Industrial, conforme Mapa em anexo, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal da Administração, Outros Serviços e Encargos, 3.1.3.2.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 1998

Registre-se e Publique-se:

     Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

